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1- Solicitamos que nos envie o capital segurado de morte e do funeral. 
R: Conforme o item 10 do Termo de Referência, segue abaixo os capitais 
segurado de morte e do funeral. 
10.1.1 Morte por Causas Naturais – Cobertura de morte por causas naturais ( 
Resolução CNSP nº 439 de04 de julho de 2022 e Circular SUSEP nº 667 de 04 
de julho de 2022). Em caso de falecimento do segurado, qualquer que seja a 
causa, a seguradora garantirá aos beneficiários o pagamento integral, em uma 
única parcela, de indenização no valor de R$ 31.108,45 (trinta e um mil cento e 
oito reais e quarenta e cinco centavos); 
10.1.2 Morte por Causas Acidentais – Cobertura de morte por causas 
acidentais. Em caso do falecimento do segurado em casos oriundos de 
acidente, a seguradora garantirá o pagamento adicional de um Capital, 
correspondente a 100% (cem por cento) da Cobertura básica. O valor total a 
ser indenizado aos beneficiários somando-se o valor da Cobertura básica e o 
valor estabelecido nesta cobertura será de R$ 62.216,90 (sessenta e dois mil 
duzentos e dezesseis reais e noventa centavos); 
10.1.3 Indenização de invalidez funcional permanente total por doença – 
Cobertura de Indenização de invalidez funcional permanente total por doença, 
comprovada mediante declaração médica, conforme as regras constantes na 
Resolução CNSP nº 439 de 04 de julho de 2022 e Circular SUSEP nº 667 de 
04 de julho de 2022.Garante o pagamento de indenização em caso de invalidez 
funcional permanente total, consequente de doença, que cause a perda da 
existência independente do segurado, garantido ao mesmo o pagamento 
integral, em uma única parcela, no valor de R$ 31.108,45 (trinta e um mil cento 
e oito reais e quarenta e cinco centavos). 
10.3 Funeral: R$ 4.701,62 (quatro mil setecentos e um reais e sessenta e dois 
centavos). 
 
2 - Solicitamos que nos envie a relação de vidas em Excel. 
R: Segue em anexo a planilha solicitada. A planilha pode ser solicitada através 
do e-mail cpliplanrio@iplanrio.rio.rj.gov.br. 
 
 


